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CONCEDE AUMENTO AOS.. SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, 

INATIVOS E NS:IONISTAS. E DA. OUTRAS PROVIDNCIAS  t. 
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A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETfr ,  

ART, i' 

A Cara, Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

o 

- Pica oa Vencimentos dos servidores municipais ativos, 

üiativos e pensionistas reajustados, a partir de I de 

novembro de 1983, de. acordo com o escalonamento abaixo: 

a). - Para os servidores que percebem até 3 SMR....  64,118% 

b). - Para os servidores que percebem mais. de 3 

SMR e até 7 SNR, a que exceder de 3 S 51,29.4% 

- Para os servidores que percebem mais de 7 

SNR e até 15 SNR, o que exceder de 7 SMR. ... 389 471% 

kÁGRÀPO21'-CO' - So. arredondados para o mltip1o' de CRi,OO seguia 

tesas frações verificadas por ocasião dos calculos. pre - 

vistos neste artigo. 

2Q-  Fica o Executivo Municipal autoriza-do a abrir crédito. su- 

plementares, se necessrio, para cumprimento da presente 

lei, podendo cancelar ribricas próprias no presente orça-

mento. 

- Revogadas as disposies em contra'rio, esta lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA IiLTJNICIPAL DE CONSELHEIRO LAPAIETE, 

   

AOS 04 DE NOVEiiBRO DE i98' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RIA PAIVA DR.  Vi 

LAPA IETE, AOS., 0.4 DE NOVELIBRO DT 
1-1 

 

Prefeito Municipal 

J. U ST 1 P1 CÁ T I V A 

Senho Presidente, 

Senhores Vereadores: 

O presente projeto de lei tem o condão de, 

acompanhando 1egislaço Federal atinente, reajustar Os salários"

das-,servidores municipais, inclusive, dos inativos e pensionistas. 

O aumento ora concedido está rigorosamente den-

tro dos preceituados legais. 

Pôr essas sucintas razes, vez que a matra 

versadà e paefica, aguardamos a aprovaçodo projeto. 

PAUCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 



A Comisso de Finanças é de parecer que o Projeto 

de Lei n 9 48-.E.-83, deva ser discutido e votado em Plenário. 

Sala das Comisses, 10 de Novembro de 1983. 

PARE C E R 

A COMISSÃO DE FINANÇAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARER 

  

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

 

 

  

  

A Comisso de Legislação e Constituição é de parecer 

  

que o Projeto de Lei n9 48—E-83, deva ser discutida e votado em Plenários  

Sala das Comisses, 10 de Novembro de 1983. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P A R E C E A 

A COMISSÃO DE REDAÇÃO 

A Comisso de Redação é de parecer que o Projeto de 

Lei n9  48-E-83, deva ser discutido e votado com sua redação inicial. 

 

Sala das Comisses, 21 de novembro de 1983. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

     

PROJETO DE LEI NQ 48siE-83 

CONCEDE AUMENTO P435 SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, INATIVOS E PB4SI 

NISTAS E DA OUTRAS OVIOCXA. 

A Cmara Municipal da Conselheiro Lafaiata decretai 

Arte IR - Ficam os vencimentos dos servidores municipais ativos, inativos a pensio 

nistas reajustados, a partir de iR do novembro de 1983, de acordo com o 

escalonamento abaixo; 

a) Para 08 servidores que percebam até 3 SIR .... 649 118% 

b) Para os servidores que percebem mais de 3 SW e até 7 SM19  

exceder de 3 5MB .... 519294% 

s) — 

 

Para os servidores que percebem mais de 7 3W e até 15 SMR9  o que ' 

exceder de 7 5PR .... 38,471% 

PARÁGRAFO IIDO — São arredondados para o n1tip10 de CIS 1,00 seguintes as fraçes 

verificadas por ocasio dos cálculos previstos nesta artigo. 

Art • 25 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementares, 3F3 

nacessrio, para cumprimento da presente Lei, podando cancelar nbricas 

próprias no presente orçamento. 

Art • 39 — Revogadas as disposiçes em contrário, esta lei entra em vigor na data ' 

da sua publica ço a 

PALÁCIO 00 LEGISLATIVO MUNICIPAL AOS 21 DIA DO M3 DE NO\fEM3O DE 1983. 

JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS FRANCISCO WENCESLJ FERREIRA 

Presidente Vice-Presidente 

JOSÉ EIJSTÁUJIO DE SOUZA DIAS 

Secretária 
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